
'Pr<feitU1'12 de .São JoJt do.! Campod 

€Jtado de c5ao 'Paulo 

LIVRO N2. FLS. N2.. 

DECRETO N9 4770/84 

de 12 de setembro de 1984 

Dispõe sobre cobrança de Contri 

buição de Melhoria decorrente da 

pavimentação no Jardim Veneza. 

O Prefeito Municipal de são José dos campos, 

no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso v, do artigo 39, 

do Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - As obras de pavimentação asfált! 

ca executadas no Jardim Veneza serão~ cobradas através da Contribuição de 

Melhoria, nos termos da Lei n9 2483, de 29 de julho de 1981, decreto n9 

4178, de 04 de outubro de 1982 e o decreto n9 4665, de 15 de maio de 1984. 

Artigo 29 - O cálculo para o lançamento do 

tributo, baseado na valorização ,de cada imóvel, será efetuado de acordo 

com o seguinte: 

Terreno 2 Cr$ 6.400,00 m 

Construções Conclui das 2 Cr$ 171.180,00 m = 

construções na o Concluídas 2 Cr$ 114.120,00 m 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições 

Prefeitura Municipal Campos, 

12 de setembro de 1984. 
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